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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor    
Antonio Carlos Amaral dos Santos  
Presidente da Câmara Municipal de Trabiju (SP) 
Processo n. 027/2025 
  

 

 

 

 

 

Venho, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, em atendimento às 

necessidades desta Câmara Municipal, formalizar a demanda para início de procedimento de 

contratação de serviços, conforme especificações a seguir: 

 

I - Objeto da Demanda: Aquisição de três placas comemorativas destinadas à 

concessão de Títulos de Cidadão Honorário pela Câmara Municipal de Trabiju, conforme especificações 

técnicas descritas, com entrega em embalagem personalizada e pronta para outorga pública em sessão 

solene. 

 

II - Justificativa: A contratação justifica-se pela necessidade de adquirir placa 

comemorativa para a entrega do Título de Cidadão Honorário em sessão solene da Câmara Municipal 

de Trabiju, conforme previsto em Decreto Legislativo. A homenagem reconhece pessoas que prestaram 

relevantes serviços à comunidade, exigindo material de qualidade, com padronização e personalização 

oficial. 
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III – Quantidades e valor a ser estimado: 

 

Item Descrição Quantidade 
Valor Total 

(R$) 

1 

O objeto consiste na confecção de placa comemorativa em 

aço inox escovado, com espessura de 1 mm, medindo 

aproximadamente 30 cm de largura por 20 cm de altura. A 

gravação será realizada por meio de fotocorrosão colorida, 

conforme arte oficial fornecida pela Câmara Municipal de 

Trabiju. As placas serão fixadas sobre moldura em acrílico na 

cor azul escuro, medindo aproximadamente 40 cm de largura 

e 30 cm de altura e acondicionadas em estojo acolchoado de 

veludo azul escuro, com função de autoexpositor, garantindo 

apresentação adequada durante a solenidade. A placa 

conterá obrigatoriamente o brasão da Câmara Municipal de 

Trabiju, a referência ao decreto legislativo que concedeu o 

título, o nome do presidente e dos vereadores, o nome do 

homenageado em destaque, o motivo da concessão, a data 

da outorga e a assinatura do presidente da Câmara, conforme 

modelo anexo. 

03 unid. R$ 0,00 

 

IV - Fundamento Legal: estima-se que o valor da contratação não irá ultrapassar o 

limite estabelecido pelo artigo 75, inciso II da Lei 14133/21 que é de R$ 59.906,02 conforme valor 

atualizado pelo Decreto federal 11871 de 29/12/2023. 

 

V - Informações Complementares:  

 

V.I. Foi verificado se há contrato ou ata de registro de preços vigente que possa 

suprir a demanda? (X)Sim (__) Não. Não há contrato vigente semelhante.  
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V.II. O bem ou serviço requisitado é recorrente no exercício?  ( )Sim (X) Não.  

 

V.III. Caso positivo, estão providenciando a contratação para atendimento do 

período e encaminhando solicitação para realização de licitação para o item objeto do pedido? ( ) Sim 

(X) Não. Em razão de não ser uma aquisição recorrente.  

 

V.IV. Até o momento, não foi atingido o limite permitido pela lei regente. 

 

VI. Em se tratando de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, o valor da 

aquisição/serviço é inferior a R$ 9.584,97 (nove mil quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa e sete 

centavos)? ( ) Sim (X) Não. Não se enquadra nesta modalidade.  

 

VII. A previsão estimada de data em que deve ser iniciado o recebimento dos 

materiais é de 05/01/2026 a 15/01/2026. 

 

Certos de poder contar com a compreensão de todos, agradecemos e nos 

colocamos a disposição para eventuais esclarecimentos.  

  

Trabiju SP, 10 de dezembro de 2025. 

 

 
KAIO FRANCISCO DA SILVA  

Formalizador de demanda  
Câmara Municipal de Trabiju 
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ANEXO I 
 
 
 

Modelo da Placa:  
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Modelo do Estojo: 

 

 

 

 

 

 

 

 


